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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 20/03/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição de 1 (um) picador e triturador móvel em atendimento à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. A documentação completa do edital objeto 
da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 02 de Março de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/03/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição de Relógio Ponto Eletrônico Biométrico para Controle 
de Registro de Frequência, compreendendo a instalação e o fornecimento de 
equipamentos, treinamento e suporte técnico. A documentação completa do edital 
objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 02 de Março de 2023. 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cruzmaltina/Paraná 
Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011  

Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 
12/04/1996 (CMAS-LOAS) 

 
 
 

RESOLUÇÃO 01/2023 
 

Dispõe sobre a Aprovação da 

prestação de contas do recurso 

Incentivo Benefício Eventual 

Covid-19 - 2021 - PERÍODO DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: do 

pagamento até 30/06/2022 , e dá 

outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria 

absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  
Através de reunião ordinária realizada no dia 27/02/2023 por este 

Conselho, de Acordo com Ata nº 002/2023 vem através desta: 

 

I – Aprovar a prestação de contas do recurso Incentivo Benefício 

Eventual Covid-19  - 2021– referente ao PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS: do pagamento até 30/06/2022, conta corrente 20479-X, agência 2056-7. 

II - Aprovar saldo superior a 30% do recurso. 

III- Aprovar a reprogramação do recurso, valor de R$ 16.000,00. 

 

IV– Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

 

Cruzmaltina, 02 de março de 2023. 
 

 
 

______________________________ 
Francisco Bergson Nunes da Silva 

                          Presidente do CMAS
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